
II - 4 (quatro) de Diretor de Serviço para o Núcleo
de Segurança, sendo 1 (uma) para cada turno.

SEÇÃO II
Da Lei nº 10.168, de 10 de julho de 1968
Artigo 32 - Para efeito da  concessão da gratifica-

ção “pro labore” de que trata o artigo 28 da Lei nº
10.168, de 10 de julho de 1968, ficam classificadas as
funções de serviço público a seguir discriminadas,
destinadas à Penitenciária III de Hortolândia, na
seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor Técnico de Departamento;
II - 1 (uma) de Supervisor de Equipe de Assistên-

cia Técnica II, para a Equipe de Assistência Técnica;
III - 2 (duas) de Diretor de Divisão, assim distribuí-

das:
a) 1 (uma) ao Centro Integrado de Movimenta-

ções e Informações Carcerárias;
b) 1 (uma) ao Centro Administrativo;
IV - 1 (uma) de Diretor de Serviço, para o Núcleo

de Pessoal.
Parágrafo único - Serão exigidos dos servidores

designados para as funções retribuídas mediante
“pro labore”, nos termos deste artigo, os seguintes
requisitos de escolaridade ou habilitação legal e de
experiência profissional:

1. para Diretor Técnico de Departamento, diploma
de nível superior ou habilitação legal correspondente
nas áreas de direito, psicologia, ciências sociais,
pedagogia ou serviço social e experiência de, no míni-
mo, 4 (quatro) anos de atuação profissional ou na
área penitenciária;

2. para Supervisor de Equipe de Assistência Técni-
ca II, diploma de nível superior ou habilitação legal
correspondente e experiência de, no mínimo, 4 (qua-
tro) anos de atuação profissional ou na área peniten-
ciária;

3. para Diretor de Divisão e de Serviço, certificado
de conclusão do ensino médio ou equivalente e expe-
riência de, no mínimo, 2 (dois) anos de atuação na
respectiva área.

SEÇÃO III
Da Classe de Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária
Artigo 33 - Para efeito da atribuição da gratifica-

ção “pro labore” de que trata o artigo 10 da Lei Com-
plementar nº 898, de 13 de julho de 2001, ficam
caracterizadas como específicas da classe de Agente
de Escolta e Vigilância Penitenciária as funções a
seguir discriminadas, destinadas à Penitenciária III de
Hortolândia, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Serviço, para o Núcleo
de Escolta e Vigilância Penitenciária;

II - 4 (quatro) de Chefe de Seção, para a Equipe
de Escolta e Vigilância, sendo 1 (uma) para cada
turno.

CAPÍTULO IX
Da Gratificação por Comando 
de Unidade Prisional - COMP
Artigo 34 - Para fins de atribuição da Gratificação

por Comando de Unidade Prisional - COMP, instituída
pela Lei Complementar nº 842, de 24 de março de
1998, alterada pela Lei Complementar nº 917, de 4
de abril de 2002, a Penitenciária III de Hortolândia
fica classificada como COMP IV. 

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 35 - As designações para o exercício de

funções de serviço público retribuídas mediante “pro
labore” de que trata este decreto só poderão ocorrer
após a efetiva implantação ou funcionamento das
respectivas unidades.

Parágrafo único - Ficam dispensados, para efeito
deste decreto, os procedimentos definidos pelo

Decreto nº 20.940, de 1º de junho de 1983, tendo em
vista o disposto nos artigos 5º e 32 deste decreto.

Artigo 36 - O diretor do estabelecimento penal,
quando no exercício de seu cargo, e os demais servi-
dores necessários à manutenção da segurança e disci-
plina deverão residir, obrigatoriamente, na área da
Penitenciária III de Hortolândia.

Artigo 37 - Fica autorizado, sem prejuízo da ali-
mentação da população prisional e respeitadas as
disponibilidades orçamentárias, o fornecimento de
refeições gratuitas ao pessoal penitenciário e aos
componentes da Polícia Militar, quando em serviço,
dentro da seguinte ordem de prioridade:

I - aos servidores que permaneçam em serviço por
período não inferior a 12 (doze) horas;

II - aos servidores que estiverem sujeitos à jorna-
da completa de trabalho;

III - aos servidores que residam obrigatoriamente
no recinto do estabelecimento penal.

Parágrafo único - Será fixado em regimento inter-
no o fornecimento das refeições de que trata este
artigo, podendo compreender desjejum, almoço, jan-
tar e lanche noturno.

Artigo 38 - O regimento interno da Penitenciária
III de Hortolândia deverá dispor sobre o seguinte:

I - direitos, deveres e regalias conferidas aos pre-
sos;

II - espécies e critérios de aplicação de penas dis-
ciplinares;

III - forma de atuação de todas as unidades do
estabelecimento penal;

IV - obrigações do pessoal penitenciário, inclusive
administrativo, no tocante ao tratamento a ser dis-
pensado aos presos;

V - outras matérias pertinentes.
Artigo 39 - A implantação da estrutura constante

deste decreto será feita, gradativamente, mediante
resoluções do Secretário da Administração Peniten-
ciária, de acordo com as disponibilidades orçamentá-
rias e financeiras.

Artigo 40 - As atribuições e as competências pre-
vistas neste decreto poderão ser detalhadas mediante
resolução do Secretário da Administração Penitenciá-
ria.

Artigo 41 - O item 2 do parágrafo único do artigo
4º do Decreto nº 45.798, de 9 de maio de 2001, passa
a ter a seguinte redação:

“2. as dos incisos VI a IX e XI a XV, pelo Decreto
nº 43.277, de 3 de julho de 1998;”. (NR)

Artigo 42 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial a alínea “i” do inciso I do artigo
2º, o item 7 do § 1º do artigo 12 e o Subanexo 9 do
Anexo a que se refere o artigo 95, todos do Decreto nº
43.277, de 3 de julho de 1998.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de 2005.

DECRETO Nº 49.369, 
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2005

Retificação do D.O. de 12-2-2005
No artigo 2º -
Artigo 2º, inciso I, inclua-se:
l) da Educação;
m) da Casa Civil;

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 11-2-2005
No processo HCFMRPUSP-13.653-2004, sobre auto-

rização para preenchimento de 12 funções-atividades de
Médico, vagas de primeiro provimento, mediante a
abertura de concurso público, sendo: 9 para o Berçário
Neonatal e 3 para o CTI Infantil: “Diante dos elementos
de instrução do processo, à vista da manifestação do
Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade
de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São
Paulo, acolhida pelo Secretário da Saúde e tendo pre-
sente o pronunciamento da Unidade Central de Recur-
sos Humanos, autorizo, em caráter excepcional, a referi-
da Autarquia a adotar as providências necessárias, obje-
tivando o preenchimento de 12 funções-atividades de
Médico, de seu Quadro de Pessoal, vagas de primeiro
provimento, mediante abertura de concurso público que
fica autorizada a realizar, ou aproveitamento de rema-
nescentes de concurso público com prazo de validade
em vigor, observadas as disponibilidades orçamentárias
e obedecidos os preceitos legais e regulamentares ati-
nentes à espécie.”

Nos processos SS-27.093-92, vols. I ao X c/aps. SS-
520-89, vols. I ao IV + SS-1.449-94 + SS-387-95 + SS-
5.115-94 + SS-1.240-2002, vols. I ao III + SS-486-2003
+ SS-157-2003, em que é interessado o Instituto de
Infectologia Emílio Ribas: “Diante dos elementos de ins-
trução constantes dos autos, destacando-se o parecer
115-2005, da AJG, não conheço do pedido formulado
pela empresa Cleaning Star Comércio e Serviços de Lim-
peza Técnica Hospitalar e Social Ltda., eis que ausentes
os pressupostos legais à sua admissibilidade, acrescen-
tando que, se possível fosse apreciar-lhe o mérito, seria
para indeferi-lo, por falta de amparo legal.”

No processo SS-973-2002, sobre indenização: “À
vista dos elementos de instrução constantes dos autos,
destacando-se a proposta do Secretário da Saúde e o
parecer 143-2005, da AJG, autorizo, com fundamento
no princípio geral de direito que proscreve o enriqueci-
mento sem causa e nas disposições do Dec. 40.177-95,
o pagamento à empresa Brasanitas Empresa Brasileira
de Saneamento e Comércio Ltda., a título de indeniza-
ção, da importância de R$ 42.639,29, proveniente da
prestação dos serviços prestados de limpeza hospitalar,
no período de 4 a 31-3-2002, a descoberto de contrato,
observadas as normas legais e regulamentares inciden-

tes na espécie e a recomendação assinalada no item 15
do citado parecer.”

Retificação do D.O. de 12-2-2005
No decreto de 11-2-2005, designando, na parte de

entidades culturais, leia-se: Maria Teresinha Del Cistia,
RG 6.100.513, em recondução, a partir de 3-3-2004;

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria CG - s/n, de 14-2-2005
O Chefe de Gabinete da Casa Civil expede a presen-

te portaria:
Artigo 1° - Ficam designados os servidores adiante

relacionados para comporem a Comissão Julgadora de
Licitação e de Registro Cadastral da Casa Civil:

I - Silvia Regina Aléssio, RG 5.811.100-1, que será a
Presidente;

II - Osvaldo Tonelo, RG 5.036.794; Maria Cecília de
Figueiredo, RG 14.027.047-4; Sergio Ribeiro da Costa,
RG 4.411.043; Rosemar Luiz da Rosa Lopes, RG
14.551.617; Rosangela dos Santos, RG 12.770.605-7;
Elza Maria Moura, RG 4.935.122 como membros Titula-
res;

III - Carlos Eduardo Duarte, RG 6.169.034; Cecilia
Arakaki, RG 6.445.502-6; Maria de Fátima David de
Almeida, RG 16.496.213; Márcia Regina Boaro, RG
21.816.043, como Membros Suplentes;

Artigo 2º - A Presidente da Comissão a que se refere
o artigo anterior, em suas faltas e impedimentos, será
substituída pelo Membro Osvaldo Tonelo, RG 5.036.794,
ou Sérgio Ribeiro da Costa, RG 4.411.043, nessa ordem
respectivamente.

Artigo 3º - A Comissão, ora constituída, poderá reu-
nir-se com a presença de, no mínimo 3 de seus Mem-
bros.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogada as disposições em
contrário.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Extratos de Contrato
Contrato nº 01039/04 - Processo n.º 1039/04 - Pare-

cer Jurídico nº 216B/04 - Contratante: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contrata-
do: Márcio Ito - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados ao Projeto nº 600-1375 -
Data da assinatura: 10/12/04 - Vigência: 30 dias - Valor
total: R$ 3.000,00 - Recursos Orçamentários: Atividade:
284708 Natureza: 339035

Contrato nº 01050/04 - Processo n.º 1050/04 -
Parecer Jurídico nº 225B/04 - Contratante: Fundação
do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratado: Claudia Antico - Objeto: Prestação de Serviços
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº
800-1380 - Data da assinatura: 03/01/05 - Vigência:
360 dias - Valor total: R$ 33.600,00 - Recursos Orça-
mentários: Atividade: 284706 Natureza: 339035

Contrato nº 01052/04 - Processo n.º 1052/04 -
Parecer Jurídico nº 225A/04 - Contratante: Fundação
do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratado: Daniela Maria Cartoni - Objeto: Prestação de
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Proje-
to nº 800-1380 - Data da assinatura: 03/01/05 - Vigên-
cia: 360 dias - Valor total: R$ 33.600,00 - Recursos
Orçamentários: Atividade: 284706 Natureza: 339035

Contrato nº 01066/04 - Processo n.º 1066/04 -
Parecer Jurídico nº 007/05 - Contratante: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contrata-
do: Rovena Maria carvalho Negreiros - Objeto: Presta-
ção de Serviços Técnicos Profissionais Especializados
ao Projeto nº 800-1380 - Data da assinatura: 18/01/05
- Vigência: 300 dias - Valor total: R$ 50.000,00 -
Recursos Orçamentários: Atividade: 284706 Natureza:
339035

Contrato nº 01079/04 - Processo n.º 1079/04 -
Parecer Jurídico nº 002/05 - Contratante: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contrata-
do: Cleusa Pimentel - Objeto: Prestação de Serviços
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº
600-1375 - Data da assinatura: 21/01/05 - Vigência:
199 dias - Valor total: R$ 24.000,00 - Recursos Orça-
mentários: Atividade: 284706 Natureza: 339035

Contrato nº 01094/04 - Processo n.º 1094/04 -
Parecer Jurídico nº 228B/04 - Contratante: Fundação
do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratado: Ludmila Simonato - Objeto: Prestação de Ser-
viços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto
nº 800-1380 - Data da assinatura: 03/01/05 - Vigência:
360 dias - Valor total: R$ 33.600,00 - Recursos Orça-
mentários: Atividade: 284706 Natureza: 339035

Contrato nº 01095/04 - Processo n.º 1095/04 -
Parecer Jurídico nº 228C/04 - Contratante: Fundação
do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratado: Fabrício Antonio Pessato Ferreira - Objeto:
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especiali-
zados ao Projeto nº 800-1380 - Data da assinatura:
03/01/05 - Vigência: 360 dias - Valor total: R$

33.600,00 - Recursos Orçamentários: Atividade:
284706 Natureza: 339035

Contrato nº 01096/04 - Processo n.º 1096/04 -
Parecer Jurídico nº 228A/04 - Contratante: Fundação
do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratado: Thiago Grecco Hoffmann - Objeto: Prestação
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao
Projeto nº 800-1380 - Data da assinatura: 03/01/05 -
Vigência: 360 dias - Valor total: R$ 33.600,00 - Recur-
sos Orçamentários: Atividade: 284706 Natureza:
339035

Contrato nº 023/05 - Processo n.º 23/05 - Parecer
Jurídico nº 004/05 - Contratante: Fundação do Desen-
volvimento Administrativo - FUNDAP - Contratado:
Renata Froeder de Souza - Objeto: Prestação de Servi-
ços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº
200-4026 - Data da assinatura: 20/01/05 - Vigência:
220 dias - Valor total: R$ 8.000,00 - Recursos Orça-
mentários: Atividade: 284703 Natureza: 339036

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato do Contrato
Processo Sep 0503/2003 - Contrato 050/03 Car - Parecer

Jurídico: Cj-Sep 518/04 - Contratante: Secretaria de Economia e
Planejamento - Contratada: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo-Fundap. - Objeto: Constitui objeto do presente
contrato a administração de estágio a ser realizado nas depen-
dências da Contratante, por estudantes regularmente matricu-
lados e com freqüência efetiva nos cursos vinculados às
Instituições de Ensino público ou privado, de ensino superior.
Os estágios serão concedidos em conformidade com a Lei nº
6.494/77, regulamentada pelo Decreto nº 87.497/82 e demais
alterações posteriores e disposições estabelecidas pela
Instituição de Ensino. - 1.2 - Serão concedidas, inicialmente,
pela Contratante, 10 (dez) bolsas de estágio de nível superior,
sendo 7 (sete), para carga horária diária de 4 (quatro) horas e 3
(três), para carga horária de 8 (oito) horas. - Vigência: o pre-
sente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada,
até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo,
desde que justificada e previamente autorizada pela autoridade
competente, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e
observados os recursos orçamentários disponíveis. - Preços e
Pagamentos: Proposta apresentada pela Contratada o preço
mensal, estimado dos serviços será de R$ 5.005,00(cinco mil e
cinco reais), já incluídos custos diretos e indiretos e demais des-
pesas de qualquer natureza. - dos Recursos: a despesa a que se
refere o presente contrato no valor estimado de R$ 60.060,00
(sessenta mil e sessenta reais), onerará no corrente exercício
com a importância de R$ 10.010,00 (dez mil e dez reais), recur-
sos consignados aos códigos: 29.00.30 - Secretaria de
Economia e Planejamento, Coordenadoria de Articulação e
Planejamento Regional, Fundo Especial de Despesa, Programa
de Trabalho 04.127.2902.4478.0000, Sist. Est. De Inform.
Geográfico-Cartográfico, Natureza da Despesa 349039.99 -
Outros Serviços e Encargos - Pessoa Jurídica, ficando os restan-
tes R$ 50.050,00 (cinqüenta mil e cinqüenta reais), para onera-
rem recursos alocados no Orçamento Programa de 2004. -
Assinatura: 01/12/2003

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Comunicado
A Fundação Prefeito Faria Lima - Centro de Estudos e

Pesquisas de Administração Municipal torna pública, com base
nos elementos constantes dos autos do Processo FPFL nº 33-
2005, o ato de seu Chefe de Gabinete, respondendo pelo expe-
diente da Presidência, ratificando, nos termos do  artigo 26,
caput, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores,
a declaração de inexigibilidade de licitação, com fundamento
no art. 25, caput, daquela Lei, para a celebração de convênio
com Instituição de Ensino Superior para contratação de esta-
giários - Faculdades Metropolitanas Unidas - Associação
Educacional - FMU, tendo em vista o parecer da Procuradoria
Jurídica  constante dos autos. 

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Retificação do D.O. de 11-2-2005
Nomeando, atendidos os requisitos da Resolução SJDC-26,

de 24.9.97, publicada no D.O. do dia imediato, onde se lê:
Fernando Costa, R.G.11.550.958-6, para exercer o cargo de
Suplente de Juiz de Casamentos do 23º Subdistrito - Casa Verde,
da comarca da Capital, leia-se: Fernando Costa, R.G.11.550.958-
6, para exercer o cargo de Suplente de Juiz de Casamentos do 7º
Subdistrito - Consolação, da comarca da Capital.

CENTRO DE RECURSOS HUMANOS

Comunicado
Relação dos Cargos e das Funções-Atividades extintos,

constantes do anexo I, do Decreto n.º 49.281, de 23 de dezem-
bro de 2004, contendo a respectiva denominação, nome do últi-
mo ocupante e motivo da vacância, conforme discriminação
abaixo:

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 15 de fevereiro de 200514 – São Paulo, 115 (29)

N° DENOMINAÇÃO TIPO ÚLTIMO OCUPANTE MOTIVO DA VACANCIA

1 Administrador Cargo Antonio Lopes Marinho Exoneração
2 Administrador Cargo Eunice Mesquita Ribeiro Exoneração
3 Administrador Cargo Expedito Flores Ribeiro Exoneração
1 Agente Desenv. Educacional Cargo Maria Cecilia Salles da Cruz Exoneração
1 Agente Administrativo Cargo Geraldo José de P. Pereira Exoneração
2 Agente Administrativo Cargo Maria Helena Amora Exoneração
3 Agente Administrativo Cargo Maria Inês de Freitas Vieira Exoneração
4 Agente Administrativo Cargo Nadja Telma de F. Elias Frei Exoneração
5 Agente Administrativo Cargo Nilza Gomes Ferreira Exoneração
1 Agente Administrativo Função Antonio Carlos Dias Falecimento
2 Agente Administrativo Função Aparecida Sonia M. Galdino Dispensado
3 Agente Administrativo Função Arão Queiroz Dispensado
4 Agente Administrativo Função Armando Cavaller Aposentadoria
5 Agente Administrativo Função Aurea Macedo Cunha Aposentadoria
6 Agente Administrativo Função Bernadete Domingos Teles Dispensado
7 Agente Administrativo Função Bernardina Souza Bispo Aposentadoria
8 Agente Administrativo Função Carlos Paccelli Bigliati Dispensado
9 Agente Administrativo Função Carlos Roberto Santos Dispensado


